
LEI COMPLEMENTAR N^ 0064/17, de 15 de fevereiro de 2017.

Altera o § 3° do artigo 2°, o anexo II da Lei

Complementar 048/2013, de 18 de janeiro de

2013, para criar cargos públicos na Câmara

Municipal de Mucuri e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara

Municipal de Vereadores, por seus representantes legais, aprovou e eu, sanciono

a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1®. - O § 3° do artigo 2° da Lei Complementar n° 048/2013, de 18 de janeiro

de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° ...

§ 3° Aplicar-se-á, no que couberem, aos Servidores da Câmara

Municipal, as disposições contidas na Lei Complementar Municipal

n° 062/2015 de 22 de dezembro de 2015 e na Lei Municipal n° 158

de 03 de maio de 1994, que institui o Plano de Carreira e definiu o

sistema de vencimentos dos Servidores da Prefeitura Municipal de

Mucuri, Estado da Bahia.

Artigo 2°. - O quadro de cargos públicos de provimento em comissão da Câmara

Municipal de Mucuri, instituído pela Lei Complementar n°. 048/2013, de 18 de

janeiro de 2013, em seu Anexo II, passa a vigorar acrescido dos cargos previsto

abaixo:

Cargos de Provimento em Comissão

GRUPO
NOMENCLATURA REQUISITO

N<>DE

ÜCUPACIONAL
REMUNERAÇÃO

Assessoramento

e Administração

Geral

Diretor do

Gabinete da

Presidência

Nível Superior

R$ 5.317,87

Constante do

Anexo V

01
Diretoria do Gabinete da

Presidência

Parágrafo Primeiro - As atribuições do cargo de Diretor do Gabinete da

Presidência serão, assistir o Presidente da Câmara nas funções políticas,

assessorar o Presidente nos contatos com demais poderes e autoridades, auxiliar

08 serviços de relações e de contato com a imprensa, assistência imediata à
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Presidência, cuidar das correspondências oficiais da Presidência, recepcionar

visitantes e hóspedes oficiais, promover e registrar informações relativas às
autoridades, coordenar relações junto do Executivo Municipal e passam a fazer
parte integrante do Anexo II da Lei Complementar n°. 048/2013, e são constantes
do anexo da presente Lei.

Parágrafo Segundo - o Anexo II da Lei Complementar n° 048/2013 no tocante ao
requisito para investidora no cargo de Controlador Geral passa a vigorar com a

seguinte redação:

GRUPO

OCUPACIONAL
NOMENCLATURA REQUISITO REMUNERAÇÃO

N<* DE

VAGAS
LOTAÇÃO

Assessoramento

e Administração

Geral

Controlador

Geral

Nivel Superior

e Registro em

Orgâo de

Classe

R$ 5.317,87

Constante do

Anexo V

01 Controladoria Geral

Artigo 3°. - O quadro de cargos públicos de provimento em comissão da Câmara
Municipal de Mucuri instituído pela Lei Complementar n®. 048/2013, de 18 de

janeiro de 2013, em seu Anexo II, passa a vigorar acrescido do número de vagas

abaixo especificado:

Cargos de Provimento em Comissão

GRUPO

OCUPACIONAL

N° DE

VAGAS
LOTAÇÃO 5^

Assessoramento

e Administração

Geral

Assessor

Jurídico

Nivel Superior

Registro na

OAB

Constante do

Anexo V

02
Diretoria

Jurídica

Assessor

Especial 1
Nível Médio 02 Gabinete da Presidência

Assistente

Técnico 1
Nível Médio 02 Órgãos Administrativos

Assistente

Técnico
Nivel Médio 06 órgãos Administrativos

Artigo 4®. - As alterações determinadas por esta Lei deverão ser consolidadas no
texto da Lei Complementar 048/2013, de 18 de janeiro de 2013.

Artigo 5". - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por

conta de doações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente
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ou através de abertura de créditos adicionais suplementares, se necessário.

Artigo 6°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado todas

as disposições em contrário.

Mucuri/BA, 15 de fevereiro de 2017.

JOSÉ CARLOS SIMÕES
/

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

DESCRIÇÃO DE CARGOS

DIRETOR DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GRUPO OCUPACIONAL

ASSESSORAMETO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: O ocupante do cargo tem como
atribuições do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência serão, assistir o
Presidente da Câmara nas funções políticas, assessorar o Presidente nos

contatos com demais poderes e autoridades, auxiliar os serviços de relações e

de contato com a imprensa, assistência imediata à Presidência, cuidar das

correspondências oficiais da Presidência, recepcionar visitantes e hóspedes

oficiais, promover e registrar informações relativas ás autoridades, coordenar

relações junto do Executivo Municipal.
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Lei

N® 0064/2017

LEi COMPLEMENTAR N*. 0064717, do 16 do fevoroiro de 2017.

>Utera o § 3* do artigo 2*. o anexo II da Lei
Comptementar 048/2013, de 18 de janeiro de
2013, para criar cargos púbficos na Câmara
Muníc^l de Mucuri e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA 8AHIA. no uso íte suas

atrftMJiçôes legais previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Miaricipaí de Vereadoras, por aeus representantes legais, aprovou e eu, sanciono

a segiante Lei Compiemer^r

Aft^ 1*. - O § 3* do art^ 2* da Lei Gomii^mentaf n^ 046/2013, de 18 de janebo

de 2013, passa a vigorar com a se^inte redação:

■An2®...

§ 3" ApHcar-se-é, m que couberwn, aoe Servidores da Câmara
Munic^l, as disposições contidas na Lei Comptementar Munic^l
n* 062/2015 de 22 de dezembro de 2015 e na Lei Municipal n* 158
de 03 de mato de 1994, c^e instituí o Plano de Cairelra e definiu o
sistema de vencimentos dos Sers^dores da Prefeitura Munk^l de
Mucuri, Esta^ da Bahia.

Artigo 2". ~ O quadro de cargos públicos de provbnento em comissfio da Câmara
Municipal de â^curl, btstltuldo pete Lei Corr^lem^^r n*. 048/2013, de 18 de
janeiro de 2013. em aeu Anexo H, paesa a vigorar acreacédo doe cargos previsto
abaixo:

Cargos de Provimento em Comissão

ORUPO
OCUPACtONAL

VOWEféCLATURA REQUISITO REMÜN0tAÇAO N*DE
VAGAS

LOTAÇiO

AMeMOfiinanto
«Admin^scio

Qeral

DiritordD
Gabinatedt
PfMidéAcia

NfytiSuparior
RS 5 317,87
Consânfefrdo

Aimb» V
01

OlMlorfai do (Mbinsto d*
Presiddncld

Parágrafo Primeiro - As atribuições do cargo cte Dâetor do Gabirtete da
Presidêncáa eerâo, assistir o Presidente da Câmara ntt funções políticas,
assessomr o Preeidente nos <»ntatoe com demais poderee e autoii^des, auxiliar
os aer^dços de retações e de contato com a Imprma, assistência imediata à

Pfomstáel
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Preskiênda, cuidar ctos ccHTespondéncias ofictats da Praaidénda. recepdonBr

visitantes e hóspec^ ofkàate, promover e regí^r inrormações retethms às
autoridades, coordenar relações Jur^ (k> Executivo Mimic^l e passam a fazer
parte integrante do Anexo II da Complementar n^. 048/2013, e afo constantes
do anexo da presente Lei.

Parágrafo Segundo - o Anexo II da Lei Compl^et^r n* 048/2013 no tocaráe ao

rer^islto paia bivestidura no ca^ de ContrrMador Geral pasaa a vigorar com a
eeguiráe redação;

GRUPO

OCUPACIONAL
•lOMENGLATURA REQUISITO REMUNBtAÇAO

N*oe

VAGAS
lotaçAo

AMCworafmrHp

• A^nkMAaoío

Oarat

ControMor

OmI

Nível Supsnor
• Re9ieoefn

OrgAode
CiMM

RS 5 317,87

CoruRantedo

ArwcoV

01 CoNiMofli OmI

/^rtigo 3*. - O quadro de cargos (x^bllcos de provinento em ccxnèssto da Câmara
Muníc^l de Mucuii InstibJÍdo peta Lei Complementar n*. 046/2013, de 18 de
)af>e}ro de 2013, em seu Anexo II, passa a vigorar acrescido do niknero de vagas
abaixo esperneado:

Cargoa da ProMnwito em Comieaio

GRUPO

OCUPACIONAL
NOMENCLATURA REQUISITO remuneração

N«DE

VAGAS
LOTAÇAO

AiMeMoremanto

e AdrriníB&»gSo

GenM

Juridioo

Mvetâi^períor
>^»0tNroM

OAB

CoraMntodo

AtmocoV

02
OifMor^

Jyrldea

Aaieasor

Especiall
NNN M6dto 02 QtMneleNta PiMídènoM

ABSietente

TécNcol
NMMMMís 02 Ór^fes AdiiiiitWjaUvOT

AMietente

Técnico
NtyMMMie 06 Órsio» AdrrÉSMMNM

Artigo 4*. •> As alerações determinadas por esta deverão ser consolidadas no
texto da Ul Complementar 048/2013. da 18 de janeiro de 2013.

Artigo 5*. - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
conta de doações orçamenMrias próprias, consignadas no orçamer^o v^nte

áei
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ou através de aberHtra de créditos adicionais suplenr^tares, se necessário.

Artigo 6^. - Esta Lei entrará em vigor na data de um pubficaçio. revoga<fo todas
as dtepMíçõea em cor^rio.

Mucuri/BA. 15 de fevereiro de 2017.

JOSÉ CARLOS SIMÕES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

DESCRIÇÃO DE CARGOS

DIRETOR DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GRUPO OCUPACIONAl
ASSESSORAMETO E ADMNISTRAÇAO GERAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: O ocupante do cargo tem como
atrtbuiçdes do cargo de CIrafe de Gabinete da Presidência aerSo, assistir o
Pretidente da Câmara nas fts^òes políticas, ^sessorar o Presldei^ nos

contatos com d^ais poderes e autoridades, auxiliar os serviços de relações e
de contato com a Imprensa, assistência imediato à Presidência, cuidar das
correspondências ofictols cto Presidência, recepcionar visitantes e Itospedes
ofícfeis, pronKnrer e regfetrar Informações relativas às autoridades, coordenar
refeções Junto do Executivo Murécipal.
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